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I - Regras de contagem de pontos para alteração de posicionamento remuneratório 
 
A contagem de pontos para efeitos de alteração obrigatória de posicionamento remuneratório efetua-se de acordo 
com as seguintes regras:  
 
Entre os anos de 2004 a 2007: 

 Três pontos por cada menção máxima;  

 Dois pontos por cada menção imediatamente inferior à máxima;  

 Um ponto por cada menção imediatamente inferior à referida no ponto anterior;  

 0 pontos por cada menção imediatamente à referida no ponto anterior;  
 Um ponto negativo por cada menção correspondente ao mais baixo nível de avaliação.  

 
De 01-01-2008 até 31.12.2012: 

 Três pontos por cada menção máxima;  

 Dois pontos por cada menção imediatamente inferior à máxima;  

 Um ponto por cada menção imediatamente inferior à referida no ponto anterior, desde que consubstancie 
desempenho positivo;  

 Um ponto negativo por cada menção correspondente ao mais baixo nível de avaliação.  
 
A partir de 01.01.2013, os ciclos avaliativos passam a ser bienais, considerando-se: 

 Seis pontos por cada menção máxima;  

 Quatro pontos por cada menção imediatamente inferior à máxima;  

 Dois pontos por cada menção imediatamente inferior à referida no ponto anterior, desde que consubstancie 
desempenho positivo;  

 Dois pontos negativos por cada menção correspondente ao mais baixo nível de avaliação.  
 
Sendo que: 

 
 
 
Situações de não avaliação: 

 Aos trabalhadores que não tenham sido avaliados em virtude de não reunirem os requisitos legalmente 
exigidos para o efeito, releva a última avaliação atribuída nos termos do SIADAP ou das suas adaptações, ou a 
avaliação por ponderação curricular que lhes tenha sido atribuída, precedendo requerimento, por não terem 
avaliação anterior relevante ou pretenderem a sua alteração; 

 Aos trabalhadores cujo desempenho não tenha sido avaliado, designadamente por não aplicabilidade ou não 
aplicação efetiva da legislação em matéria de avaliação do desempenho é atribuído um ponto por cada ano não 
avaliado, ou menção qualitativa equivalente. 
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II - Exemplos práticos 
 
 
Na sequência do anteriormente referido, a lógica subjacente aos cálculos para efeitos de verificação dos requisitos 
necessários para alteração do posicionamento remuneratório, tem subjacente os seguintes princípios: 

 Verificação da data da última alteração remuneratória (seja na sequência de mudança de carreira, promoção, 
progressão ou alteração do posicionamento remuneratório); 

 Verificação de todas as avaliações obtidas desde essa data (desde que já tenham sido atribuídas no âmbito da 
nova situação remuneratória); 

 Conversão das avaliações acumuladas em pontos, nos termos anteriormente referidos. 
 
Vejam-se alguns exemplos. 
 
Trabalhador A  
 
Trabalhador que, por concurso, mudou de carreira/categoria em 1-11-2010. 
 

Ano Avaliação Pts. Obs. 

2010 Adequado 1 
A avaliação de 2010 ainda foi atribuída tendo por referência a carreira/categoria anterior, pelo que 
essa avaliação ainda não releva para o efeito. 

2011 Relevante 2  
2012 Adequado 1  

2013/2014 
2015/2016 

Adequado 
Adequado 

2 
2 

 

Total de pontos - 7  
 
 
Trabalhador B  
 
Trabalhador, posicionado na 4.ª posição remuneratória da respetiva carreira, desde 2004 sem alterações de carreira, 
categoria ou remuneração.  
 

Ano Avaliação Pts. Obs. 

2004 Não Avaliado 1 Não avaliado por não ter sido aplicado SIADAP no serviço e/ou unidade orgânica 
2005 Bom 1  
2006 Muito Bom 2  
2007 Bom 1  
2008 Bom 1  

2009 Não Avaliado 1 
Trabalhador esteve ausente 7 meses por licença parental, pelo que não foi avaliado 
por não reunir os requisitos. Releva última avaliação obtida (Bom – 1 Ponto).  

2010 Bom 1  
2011 Adequado 1  
2012 Relevante 2  

2013/2014 
2015/2016 

Excelente 
Adequado 

6 
2 

 

Total de pontos - 19 
 
 
Trabalhador C  
 
Trabalhador na mesma carreira/categoria desde 2003, mas com última alteração de posicionamento remuneratório ou 
progressão em 2009. 
 

Ano Avaliação Pts. 

2009 Adequado 1 
2010 Relevante 2 
2011 Excelente 3 
2012 Relevante 2 

2013/2014 
2015/2016 

Excelente 
Adequado 

6 
2 

Total de pontos - 16 
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Trabalhador D  
 
Trabalhador em mobilidade intercarreiras/intercategorias desde março de 2011 tendo ingressado na carreira onde se 
encontrava em mobilidade, por procedimento concursal em 2014. 
Relevam, para efeitos de alteração de posicionamento nesta carreira, as avaliações de desempenho que lhe tenham 
sido atribuídas enquanto esteve em mobilidade intercarreiras, desde que atribuídas já no âmbito das funções de técnico 
superior.  
 

Ano Avaliação Pts. Obs. 

2011 Relevante 2 
Se a avaliação de 2011 já tiver por referência as funções da carreira/categoria onde se encontrava 
em mobilidade, releva para efeitos do reposicionamento. Se essa avaliação ainda for atribuída na 
carreira/categoria de origem, não releva para o efeito. 

2012 Relevante 2  
2013/2014 
2015/2016 

Excelente 
Adequado 

6 
2 

 

Total de pontos - 12  
 
 
Trabalhador E 
 
Técnico superior, posicionado na 4.ª posição remuneratória, desde 2005, tendo exercido funções dirigentes entre 
2006/2010 e 2013/2016.  
As avaliações obtidas enquanto dirigente até 2007 relevam na carreira de origem.  
A partir de 2008 é considerada a última avaliação obtida com relevância na carreira de origem, no âmbito do SIADAP.   
 
 

Ano Avaliação Pts. Avaliação obtida na qualidade de: 

2005 Bom 1 Técnico Superior 

2006 Muito Bom 2 Dirigente (releva na carreira de origem) 

2007 Bom 1 Dirigente (releva na carreira de origem) 

2008 Bom 1 
A obtida em 2008 como dirigente já não releva na carreira de origem, pelo que se considera a última obtida com 
relevância na carreira, ou seja, a de 2007 (no caso, também de dirigente) 

2009 Bom 1 Idem 

2010 Bom 1 Idem 

2011 Adequado 1 Técnico Superior 

2012 Relevante 2 Técnico Superior 

2013/2014 
2015/2016 

Relevante 
Relevante 

4 
4 

Considera-se a última obtida com relevância na carreira, ou seja, a de 2012 (no caso, enquanto técnico superior) 
Idem. 

Total de pontos – 18 
 
 
Trabalhador D – “Regra dos 28€” 
 
Quando o trabalhador de carreira revista, incluindo as carreiras gerais, se encontre em posição remuneratória virtual, 
resultante da transição, a menos de 28 euros da posição remuneratória imediatamente seguinte da respetiva 
categoria/carreira, ocorrendo a alteração de posicionamento remuneratório, o trabalhador será colocado não nessa 
posição mas na que imediatamente se siga, na estrutura remuneratória da sua categoria. 
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1 Cfr. artigo 47.º, n.º 6 da LVCR, na redação primitiva em conjugação com o artigo 113.º, n.º 2, alínea a) da mesma lei e artigo 6.º, n.º 2 do 
Decreto Regulamentar n.º 19-A/2004, de 14 de maio, no âmbito da lei geral do SIADAP. Poderão ainda verificar-se situações de relevância 
destas avaliações. 
2 Cfr. artigo 47.º, n.º 6 da LVCR, na redação primitiva e artigo 50.º, n.º 4, da Lei n.º 66-B/2004, de 28 de dezembro, no âmbito da lei geral do 
SIADAP 
3 Cfr. artigo 47.º, n.º 6 da LVCR, na redação dada pelo n.º 1 do artigo 48.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro – LOE 2013 - em conjugação 
com o n.º 2 do artigo 48.º da mesma lei e artigo 156.º, n.º 7 da LTFP e artigo 50.º, n.º 4 da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, no âmbito da 
lei geral do SIADAP. 
4 cfr. artigo 42.º, n.ºs 5 a 7 da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro). 
5 cfr. n.º 2 do art.º 18 da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (LOE2018) 


